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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Consultas de Atenção Básica Ampliado” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 
do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Consultas de Atenção Básica Ampliado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Aumentar o número de consultas médicas e de enfermagem na Atenção Básica, priorizando a cobertura de ESF (Estratégia Saúde da Família). 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	120.000
		



	R$ 500.000,00



	


	130.000
	R$ 550.000,00
	



	140.000
	R$ 600.000,00
	



	150.000
	R$ 650.000,00
	


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 ATENÇÃO À SAÚDE
	R$ 2.300.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:


A presente emenda tem como finalidade ampliar o número de consultas médicas e de enfermagem na Atenção Básica, com prioridade para a cobertura da Estratégia Saúde da Família (ESF), eixo estruturante da rede de Atenção Primária em Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).
A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do SUS, responsável pela prevenção de doenças, promoção da saúde e acompanhamento contínuo dos cidadãos. No entanto, observa-se uma demanda reprimida significativa, que sobrecarrega as emergências hospitalares e compromete a integralidade da assistência.

A ampliação das consultas permitirá:

· Reduzir filas e tempo de espera, facilitando o acesso da população a médicos e enfermeiros;

· Prevenir o agravamento de doenças crônicas, como hipertensão e diabetes, por meio de acompanhamento regular e próximo da comunidade;

· Reforçar o papel da ESF, ampliando a cobertura e o vínculo entre equipes de saúde e usuários;

· Diminuir a pressão sobre os hospitais, otimizando a utilização dos recursos públicos;

· Promover maior equidade no acesso, contemplando especialmente regiões mais vulneráveis do município.



Do ponto de vista jurídico e administrativo, a medida concretiza o direito social à saúde (art. 6º da Constituição Federal), bem como o dever do Estado de garantir acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde (art. 196 da CF/88). Também encontra respaldo na Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que prevê a integralidade da atenção e a hierarquização do SUS com base na Atenção Primária.
Assim, a presente emenda representa um investimento estratégico para Niterói, alinhado ao Plano Nacional de Saúde e às diretrizes do SUS, garantindo maior eficiência, prevenção, equidade e resolutividade no cuidado à população. 


Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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